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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Central de Compras

Coordenação-Geral de Gestão de Atas e Contratos

Coordenação de Atas de Registro de Preços

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2021

A União, por intermédio do Ministério da Economia, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco C, em Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
00.489.828/0051-14, por meio da Central de Compras – CENTRAL, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital,
consoante atribuições do art. 131 do Decreto nº 9.745, de 08 de abril de 2019, neste ato representada pelo(a) Diretor(a), Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira,
nomeado(a) pela Portaria nº 10.853, de 4 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 06 de dezembro de 2019, portador(a) da matrícula funcional
nº 1503583, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 33/2021, publicada no
Diário Oficial da União de 24/11/2021, processo administrativo nº 19973.104423/2021-61, RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Serviço de Dados Móveis e Voz (CHIP) para Telefonia Móvel
Pessoal (SMP) a ser executado de forma contínua, especificadas nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 33/2021, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) - Grupo Único composto pelos itens 1, 2, 3 e 4.

TELEFONICA BRASIL S/A

CNPJ: 02.558.157/0001-62

Endereço: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000

Representantes Legais: Wellington Xavier da Costa e Patrícia Ferreira Netto Grande

Telefone: : (11) 9998-47834/: 61999777515/: 6198626-6728

E-mail: wellingtoncosta@telefonica.com; patricia.netto@telefonica.com

ITEM

 

Código
CATMAT

/
CATSER

Descrição do Produto
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$)

Valor
Total
(R$)

1 26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo I (Assinatura mensal de linha de
voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitados a 2.000 por mês),  roaming nacional ilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do 
aplicativo Whatsapp, franquia mínima de dados de 20 GB e fornecimento
de SIM card de triplo corte.

Assinatura
Mensal     77.232       R$7,60  

2 26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo I (Assinatura mensal de linha de
voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de dados de 30 GB e fornecimento de SIM
card de triplo corte.

Assinatura
Mensal     13.524       R$9,50  

3 26387

Pacote de Serviços Empresarial Tipo I (Assinatura mensal de linha de
voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de
SMSs (limitados a 2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, acesso à
caixa postal/ secretária eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo
Whatsapp, franquia mínima de dados de 50 GB e fornecimento de SIM
card de triplo corte.

Assinatura
Mensal       3204       R$12,00  

4 27855 Utilização de dados em roaming internacional com no mínimo 500 MB
de franquia.

Diárias  de
Franquia
Habilitada

1410
diárias
franquia
hab

      R$0,0001  

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Economia, por meio da Central de Compras/ SEGES/SEDGG.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
 

ID UF CIDADE/UF UASG  ITEM
1

ITEM
2

ITEM
3

ITEM
4

1 DF Brasília 150002 - SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MEC 2.400     180

2 RR Boa Vista 200384 - SUPERINT. REGIONAL DE P. FEDERAL DO ESTADO DE RR 1.200 480 240  
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3 RJ Niteroi 150182 - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 2.400 1.200 1.200  

4 DF Brasília 393001 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES 9.600     120

5 PI Teresina 158146 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TECNOLOGIA PIAUÍ 504     90

6 RJ Rio de Janeiro 403201 - FUNDACAO NACIONAL DE ARTES 1.200 240    

7 GO Goiânia 158124 - INST.FED.DE EDUC., CIENCIA E TEC. GOIANO 2.952 468 96 84

8 PR Curitiba 153019 - UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 2.556     200

9 MG Januária 158378 - INST.F.ED.,CIENC.E TEC.DO NORT DE MG/C.JANUÁR 240     20

10 SC Chapecó 158517 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 564      

11 SC Criciúma 160441 - 28 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA-MEX/SC 36      

12 TO Palmas 158131 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO TOCANTINS 1.680 972 408 310

13 RN Natal 200394 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL- RN 2.400 600 360 30

14 ES Venda Nova do Imigrante 158429 - IFES - CAMPUS VENDA NOVA DO IMIGRANTE 300      

15 RS Bagé 154359 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA 720     60

16 DF Brasília 243001 - INSTITUTO NAC. DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   144   15

17 MG Divinópolis 984445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOPOLIS 1.920 180 60 36

18 AC Rio Branco 158156 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO ACRE 34.800      

19 RS Pelotas 160379 - 9 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/RS 240     5

20 RJ São Pedro da Aldeia 791181 - CENT.INTEND.DA MARINHA EM S.PEDRO DA ALDEIA 1.680      

21 RS Porto Alegre 200119 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. RODV. FEDERAL-RS 9.000 9.000 600 200

22 RS Pelotas 160380 - COMANDO 8 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA/RS 600     60

23 DF Brasília 201057 - CENTRAL/SEGES/SEDGG-ME/DF 240 240 240  

 
 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão
do Ministério da Economia.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não podendo ser prorrogada.

6.  REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.(Suprimir o
item quando inexistirem outros fornecedores classificados  registrados na ata).

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
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6.5.2.  convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.   sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de
lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

 
Brasília, dezembro de 2021.




 

LARA BRAINER MAGALHÃES TORRES DE OIVEIRA
Diretora

 
_______________________________________________

WELLINGTON XAVIER DA COSTA
CPF: 887.321.001-59

Representante Legal da Empresa TELEFONICA BRASIL S/A
CNPJ: 02.558.157/0001-62

 
 

_______________________________________________
PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE

CPF: : 074.903.177-89
Representante Legal da Empresa : TELEFONICA BRASIL S/A

CNPJ:02.558.157/0001-62
 

Documento assinado eletronicamente por Wellington Xavier da costa, Usuário Externo, em 15/12/2021, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lara Brainer Magalhães Torres de Oliveira, Diretor(a), em 16/12/2021, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRANDE, Usuário Externo, em 16/12/2021, às 11:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21050526 e o código CRC F25EB486.

 

Referência: Processo nº 19973.104423/2021-61. SEI nº 21050526
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